
SUMÁRIO

  VOL. V – N° 3679/2025 
  ISSN – XXX-XXX 
  TERÇA – 30 DE SETEMBRO DE 2025 

EXECUTIVO

        PORTARIA Nº 081/2025 - GP ...................................................................................................................................................................................................................... 2

PERIODICIDADE
 

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados.
 
 

ACERVO
 

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://chapadinha.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,
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PORTARIA Nº 081/2025 - GP
 

 
PORTARIA Nº 081/2025 – GP

Dispõe sobre a cessão de Servidor Público Municipal com ônus para o órgão de origem.

A Prefeita Municipal de Chapadinha – MA, Maria Ducilene Pontes Cordeiro, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Art. 1º Fica o servidor MARIEL ALVES RESENDE, Portador do C.P.F. 027.211.743-98, matrícula nº 9015, Guarda Municipal efetivo, designado para

ficar à disposição da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO - ALEMA, exercendo suas funções no GABINETE DO

DEPUTADO ESTADUAL ALUIZIO SANTOS.

Art. 2º A cessão será com ônus para o órgão de origem, que continuará responsável pelo pagamento da remuneração e demais encargos

trabalhistas, previdenciários e tributários a que o servidor fizer jus, durante o período em que estiver à disposição do órgão cessionário.

Art. 3º O servidor deverá cumprir a jornada de trabalho e observar as normas internas estabelecidas pelo órgão cessionário, permanecendo, no

entanto, vinculado funcional e administrativamente ao órgão de origem.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapadinha, 02 de setembro de 2025.

Maria Ducilene Pontes Cordeiro

Prefeita Municipal de Chapadinha

Identificador: 2247-ecb4cf1a4063b07432d9165957f191a9d32a113c
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 MARIA DULCILENE PONTES CORDEIRO
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